
 
 
 
 
 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES PARA O QUADRO DE ES TAGIÁRIOS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

  CURSO SUPERIOR – DIREITO 

 

Edital n.º 04/2021 CARAZINHO 

 

RESULTADO DA PROVA ESCRITA  

 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA, PAULO ESTEVAM COSTA CASTRO ARAÚJO, DIRETOR DAS 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE CARAZINHO, responsável pelo processo seletivo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Provimento nº 66/2011-PGJ-RS, e com base 
no Regulamento do Programa de Estágios do Ministério Público do Estado do Rio 
Grande do Sul, RESOLVE:  
 
I - TORNAR PÚBLICO  o resultado da prova escrita do processo seletivo de estagiários 
de nível superior do curso de Direito para atuar junto às Promotorias de Justiça de 
Carazinho. 
 
II – DECLARAR eliminados do certame, em razão da ausência à prova do dia 
12/4/2021, os candidatos de inscrições n.º 03 e 14. 
 
 
 

Carazinho, 15 de abril de 2021. 

 

 

 
PAULO ESTEVAM COSTA CASTRO ARAÚJO, 

Promotor de Justiça Diretor das Promotorias de Justiça de Carazinho 
Responsável pelo Processo Seletivo 

 
 
 
PUBLICADO NO ÁTRIO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA EM 15/4 /2021. 



 
 
 
 
 

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

ANEXO I 
 

EDITAL N.º 04/2021 – CARAZINHO 
 
 
 

RESULTADO DA PROVA ESCRITA 
 Nota máxima da prova 10 pontos 

 
 
Nº inscrição  Nota 

ortografia/gramática  
Nota 

Conteúdo 
Nota 
Final 

Situação  

01 38 25 63 CLASSIFICADO 
02 39 27 66 CLASSIFICADO  

04 46 24 70 CLASSIFICADO  
05 41 17 58 DESCLASSIFICADO 

06 45 14 59 DESCLASSIFICADO 

08 43 16 59 DESCLASSIFICADO 
09 45 14 59 DESCLASSIFICADO 

10 48 14 62 CLASSIFICADO  

11 45 14 59 DESCLASSIFICADO 
12 37 10 57 DESCLASSIFICADO 
13 37 23 60 CLASSIFICADO  

15 47 12 59 DESCLASSIFICADO 
16 41 21 62 CLASSIFICADO  

17 39 20 59 DESCLASSIFICADO 
 

* Conforme item 11.3 “ Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação do 
edital em que se verificou a inconformidade, devend o ser apresentado com a respectivas razões.”  
 


